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DECRETOMUNICIPALN° 329/2020
28 de setembro de 2020

SÚMULA: ALTERA DISPOSIÇÕES DO DECRETO MUNICIPAL Nº
592/2019, QUE APROVOU O LOTEAMENTO RESIDÊNCIAL URBANO –
“PORTO PARAÍSO”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE
BONO, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, CONSIDERANDO o Processo
Administrativo sob nº. 2.224, de 17 de outubro de 2018, que trata do Projeto de Loteamento
Residencial Urbano, denominado “PORTO PARAÍSO”, a ser implantado sobre o Lote “A”, subdivisão
de uma área de terras maior, medindo 20,60 ha, Chácaras nºs 36 e 37, Gleba Ribeirão do Tigre, Seção
“A”, Colônia Paranavaí, Município e Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná, objeto da
Matrícula 21.800, do Cartório de Registro de Imóveis, com área de 99.257,27 m² (Noventa e nove mil
duzentos e cinquenta e sete vírgula vinte e sete metros quadrados): CONSIDERANDO o Decreto
Municipal nº 592/2019, de 11 de dezembro de 2019, que aprovou o Loteamento Residencial Urbano –
“PORTO PARAÍSO; CONSIDERANDO o Requerimento protocolizado nesta Prefeitura Municipal, sob
nº 1304, datado de 25/09/2020, juntamente com os documentos a ele acostados,

DECRETA,

Art. 1º. A área sobre a qual será implantado o empreendimento, até então, de propriedade de Luiz
Renato Grendene Libanori, pessoa física de direito privado, inscrito no CPF/MF sob nº 085.964.369-
79, residente na Avenida Brasil nº 727, Centro, nesta Cidade e Comarca de Nova Londrina – PR,
passa a ser de propriedade de RL LOTEAMENTOS LTDA, sociedade empresarial limitada, inscrita no
CNPJ/MF sob nº 12.975.703/0001-14, com sede à Rua Sebastião de Moraes, s/n, nesta Cidade e
Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná, representada pela sócia-administradora, NATHÁLIA
GRENDENE LIBANORI, inscrita no CNPF/MF sob nº 079.616.529-73, para a qual se transfere todas
as obrigações constantes do Processo Administrativo em questão.

Art. 2º. Ratifica-se todas as demais disposições do Decreto Municipal nº 592/2019, que aprovou o
Loteamento Residencial Urbano – “PORTO PARAÍSO”.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 28 DE
SETEMBRO DE 2020.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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CONVITE

A Administração Municipal de Nova Londrina – Paraná, realizará Audiência

Pública no dia 30 de setembro de 2020, às 11:30 horas na Câmara Municipal de Nova

Londrina – Paraná, para demonstração e Avaliação do cumprimento das Metas Fiscais do 2º

Quadrimestre do exercício de 2020, em atendimento ao parágrafo 4º do artigo 9º da Lei nº

101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Considerando as recomendações da OMS no que se refere ao isolamento e
distanciamento social na execução das atividades e dos serviços essenciais de que
trata este ato deverão ser adotadas todas as cautelas para redução da
transmissibilidade da covid-19. Assim, os relatórios também ficarão disponíveis na
Câmara dos Vereadores e no Portal da Transparência do Município de Nova Londrina
para acesso público (www.novalondrina.pr.gov.br).

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 28

DE SETEMBRO DE 2020.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 236/2019

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ n°.81.044.984/0001-04

CONTRATADO: PAULO HENRIQUE FERREIRA - CLINICA EIRELI,
CNPJ nº 24.351.695/0001-14

PREGÃO PRESENCIAL N.º 096/2019

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMISSÃO DE LAUDOS
DE EXAMES DE IMAGEM SIMPLES (RAIO X) PARA ATENDIMENTOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA REDE
MUNICIPAL DE SAÚDE.

DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO
(art. 57, II da Lei 8.666/93)

CLÁUSULA PRIMEIRA: Resolvem promover a prorrogação do prazo de duração do contrato, com fundamento no art. 57,
inciso II, da Lei nº 8.666/93, por mais 12 (doze) meses, sendo previsto até o dia 24 de setembro de 2021.

DO ACRÉSCIMO DO VALOR DO OBJETO

CLÁUSULA SEGUNDA
Pela prestação dos serviços, será acrescido no Valor Contratual, a importância de R$ 7.000,00 (sete mil reais), que corresponderá ao
período de 12 (doze) meses.

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit.
R$

Valor Total
R$

1 EMISSÃO DE LAUDOS DE EXAMES DE IMAGEM SIMPLES (RAIO
X)

SERV 1000 7,00 7.000,00

TOTAL: 7.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato nº 236/2019, de 24 de setembro de 2019.

Nova Londrina - Pr, 17 de setembro de 2020.

LUIZ GUSTAVO MAIOR BONO
Secretário Municipal de Saúde
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EXTRATODO CONTRATO Nº 277/2020

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ nº. 81.044.984/0001-04

Contratada: COFENORTE COMERCIAL DE FERRAGENS NORTE DO PARANA LTDA. EPP
CNPJ sob o nº 04.225.122/0001-37

Objeto: AQUISIÇÃO DE TINTAS E COMPLEMENTOS PARA PINTURA QUE SERÃO UTILIZADOS NA MANUTENÇÃO DOS
PRÉDIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE NOVA LONDRINA.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 065/2020

Valor Contratual: R$ 41.255,00 (quarenta e um mil, duzentos e cinquenta e cinco reais).

Duração: 12 MESES – 28/09/2020 a 28/09/2021

Condições de Pagamento: Até o 20º dia do mês subsequente ao da entrega do produto.

Foro: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Nova Londrina, 28 de setembro de 2020

RAIMUNDO XAVIER DOS SANTOS
Secretário Municipal de Obras e Urbanismo
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EXTRATODO CONTRATO Nº 278/2020

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ nº. 81.044.984/0001-04

Contratada: COMERCIAL OURIZONA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI
CNPJ sob o nº 21.287.627/0001-45

Objeto: AQUISIÇÃO DE TINTAS E COMPLEMENTOS PARA PINTURA QUE SERÃO UTILIZADOS NA MANUTENÇÃO DOS
PRÉDIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE NOVA LONDRINA.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 065/2020

Valor Contratual: R$ 30.900,10 (trinta mil e novecentos reais e dez centavos).

Duração: 12 MESES – 28/09/2020 a 28/09/2021

Condições de Pagamento: Até o 20º dia do mês subsequente ao da entrega do produto.

Foro: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Nova Londrina, 28 de setembro de 2020

RAIMUNDO XAVIER DOS SANTOS
Secretário Municipal de Obras e Urbanismo
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EXTRATODO CONTRATO Nº 279/2020

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ nº. 81.044.984/0001-04

Contratada: CONSTRUTORA ROSA EIRELI - ME
CNPJ sob o nº 10.559.452/0001-61

Objeto: AQUISIÇÃO DE TINTAS E COMPLEMENTOS PARA PINTURA QUE SERÃO UTILIZADOS NA MANUTENÇÃO DOS
PRÉDIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE NOVA LONDRINA.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 065/2020

Valor Contratual: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais).

Duração: 12 MESES – 28/09/2020 a 28/09/2021

Condições de Pagamento: Até o 20º dia do mês subsequente ao da entrega do produto.

Foro: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Nova Londrina, 28 de setembro de 2020

RAIMUNDO XAVIER DOS SANTOS
Secretário Municipal de Obras e Urbanismo
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EXTRATODO CONTRATO Nº 280/2020

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ nº. 81.044.984/0001-04

Contratada: GRAPHITE COM. DE TINTAS LTDA.
CNPJ sob o nº 103.248.331/0002-14

Objeto: AQUISIÇÃO DE TINTAS E COMPLEMENTOS PARA PINTURA QUE SERÃO UTILIZADOS NA MANUTENÇÃO DOS
PRÉDIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE NOVA LONDRINA.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 065/2020

Valor Contratual: R$ 1.487,50 (um mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos).

Duração: 12 MESES – 28/09/2020 a 28/09/2021

Condições de Pagamento: Até o 20º dia do mês subsequente ao da entrega do produto.

Foro: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Nova Londrina, 28 de setembro de 2020

RAIMUNDO XAVIER DOS SANTOS
Secretário Municipal de Obras e Urbanismo
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Licitação: Modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 68/2020

O Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, representado pelo Secretário Municipal de Obras e
Urbanismo, torna público o resultado da Licitação na modalidade Pregão Presencial nº.68/2020,
após a abertura e julgamento das propostas das empresas licitantes para CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PINTURAS PARA MANUTENÇÃO DOS
PRÉDIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE NOVA LONDRINA, homologando e adjudicando em favor da
empresa:

MARCELA FERNANDAMACHADO PIMENTEL ME - CNPJ 29.439.029/0001-56
Descrição Unid. Quant. Valor Unit.

R$
Valor Total
R$

APLICAÇÃO DE TEXTURA EM PAREDES
DE ALVENARIA E MUROS

M² 500 4,81 2.405,00

APLICAÇÃO DE GRAFIATO EM
PAREDES DE ALVENARIA E MUROS

M² 500 5,35 2.675,00

APLICAÇÃO DE MASSA PVA EM
PAREDES DE ALVENARIA, CALÇADAS E
MUROS

M² 1.000 4,28 4.280,00

APLICAÇÃO DE MASSA ACRÍLICA EM
PAREDES DE ALVENARIA, CALÇADAS E
MUROS

M² 500 8,03 4.015,00

APLICAÇÃO DE PINTURA LISA EM
PAREDES DE ALVENARIA, CALÇADAS E
MUROS

M² 1.000 2,41 2.410,00

PINTURA DE FERRAGENS (GRADES,
PORTÕES, JANELAS E VENEZIANAS)

M² 500 8,03 4.015,00

Total: 19.800,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, EM 28 DE SETEMBRO DE 2020.

RAIMUNDO XAVIER DOS SANTOS
Secretário Municipal de Obras e Urbanismo
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PREFEITURADO MUNICIPIO DE NOVALONDRINA
EDITALRESUMIDO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO – MENOR PREÇO Nº.074/2020

01 –Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO
02 – Aquisição de 2 (duas) bombas de infusão e 1 (um) monitor multiparâmetros, destinado a suprir as
necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Nova Londrina/Pr, com a finalidade de atendimentos de
urgência e emergência, objeto vinculado a Resolução SESA nº 497/2017 - Secretaria de Estado da Saúde – SESA,
conforme condições fixadas no edital e seus anexos.

03 – DAABERTURADOS ENVELOPES e LOCALDE ENTREGA:
As propostas e documentos de habilitação serão recebidos conforme estabelecido no edital, observados datas e
horários limites.
Abertura da sessão será no dia 15 de outubro de 2020 às 09:00 horário designado para abertura da licitação.

04 – As empresas interessadas, poderão obter cópia integral deste Edital à partir do dia 30 de setembro de 2020,
no Site do Municipio – Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Nova Londrina ou através do e-mail:
janaina@novalondrina.pr.gov.br

SECRETARIA ESTRATÉGICA DE SAÚDE DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 28 DE
SETEMBRO DE 2020.

LUIZ GUSTAVO MAIOR BONO
Secretário Municipal de Saúde
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 281/2020

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVALONDRINA-PR
CNPJ Nº. 81.044.984/0001-04

CONTRATADA: VCS COMÉRCIO, SERVIÇOS E TRANSPORTES EIRELI
CNPJ Nº. 21.700.911/0001-00

OBJETO: VEÍCULO UTILITÁRIO PICK UP CHEVROLET/MONTANA LS 2020/2020, NOVO, ZERO KM, POTÊNCIA EFETIVA
LÍQUIDA (CV) 85CV, COMBUSTÍVEL GASOLINA E ETANOL(FLEX), TRANSMISSÃO MECÂNICA, 5 MARCHAS A FRENTE,
DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, PNEUS DA LINHA DE MONTAGEM - ARO R15, ESTEPE DA LINHA DE MONTAGEM,
FREIOS ABS, SISTEMA ELÉTRICO MÍNIMO (VOLTS) 12 VOLTS, CAPACIDADE DE CARGA PBT(KG) 600KG, CARROCERIA
TIPO PICK UP , 2 PASSAGEIROS SENTADOS + 1 MOTORISTA, CINTOS DE SEGURANÇA, ESPELHOS RETROVISORES,
PROTETOR DE CAÇAMBA, AR CONDICIONADO, KIT DE FERRAMENTAS EXIGIDO POR LEI E NORMAS DO CONTRAN, 2
AIRBAGS, CINTO DE 3 PONTAS, ENCOSTO DE CABERÇA, COR BRANCO, GARANTIA 12 MESES, TREINAMENTO DE
MECÂNICOS E MOTORISTAS, ADESIVO DA LOGOMARCADO PROGRAMA.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2020

VALOR CONTRATUAL: R$. 60.199,00 (sessenta mil, cento e noventa e nove reais).

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados em moeda brasileira corrente até 5 (cinco) dias úteis após
recepção do recurso financeiro pelo município.

PRAZO DE ENTREGA E DA RESPONSABILIDADE DA FISCALIZAÇÃO: 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de
assinatura do contrato e/ou da emissão da ordem de entrega.

O prazo de vigência do presente contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da data de assinatura do
contrato. A fiscalização da entrega do veículo, objeto deste contrato, será feita por profissional designado pelo Município, que assume neste
ato total responsabilidade sobre a fiscalização da entrega.

FORO: Comarca de Nova Londrina-PR

Nova Londrina, 28 de setembro de 2020

RAIMUNDO XAVIER DOS SANTOS
Secretário Municipal de Obras e Urbanismo
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 282/2020

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVALONDRINA-PR
CNPJ Nº. 81.044.984/0001-04

CONTRATADA: VCS COMÉRCIO, SERVIÇOS E TRANSPORTES EIRELI
CNPJ Nº. 21.700.911/0001-00

OBJETO: MINI CAMINHÃO COMERCIAL LEVE, MARCA/MODELO HYUNDAI HR 2020/2020, MOTOR 2.5 A2 DIESEL,
TRANSMISSÃO MANUAL, 6 MARCHAS A FRENTE, TRAÇÃO 4X2, DIREÇÃO PINHÃO E CREMALHEIRA COM ASSITÊNCIA
HIDRÁULICA, RODAS, PNEUS E ESTEPE 195/70 R15, FREIOS ABS, PTB HOMOLOGADO 3.400KG, CARROCERIA METÁLICA
ABERTA, COR BRANCA, AIRBAGS, CINTOS D SEGURANÇA CONFORME NORMAS DO CONTRAN, KIT DE FERRAMENTAS
EXIGIDO POR LEI E NORMAS DO CONTRAN, ADESIVO E LOGOMARCA DO PROGRAMA CONFORME MODELO
FORNECIDO, GARANTIA 12 MESES.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº.058/2020

VALOR CONTRATUAL: R$. 148.000,00 (cento e quarenta e oito mil reais).

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados em moeda brasileira corrente até 5 (cinco) dias úteis após
recepção do recurso financeiro pelo município.

PRAZO DE ENTREGA E DA RESPONSABILIDADE DA FISCALIZAÇÃO: 90 (noventa) dias, contados a partir da data de
assinatura do contrato e/ou da emissão da ordem de entrega.

O prazo de vigência do presente contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da data de assinatura do
contrato. A fiscalização da entrega do veículo, objeto deste contrato, será feita por profissional designado pelo Município, que assume neste
ato total responsabilidade sobre a fiscalização da entrega.

FORO: Comarca de Nova Londrina-PR

Nova Londrina, 28 de setembro de 2020

RAIMUNDO XAVIER DOS SANTOS
Secretário Municipal de Obras e Urbanismo


	CONTRATADO: PAULO 
	CNPJ nº 24.351
	EXTRATO DO CONTRATO Nº 277/2020
	EXTRATO DO CONTRATO Nº 278/2020
	EXTRATO DO CONTRATO Nº 279/2020
	EXTRATO DO CONTRATO Nº 280/2020
	EXTRATO DO CONTRATO Nº 281/2020
	EXTRATO DO CONTRATO Nº 282/2020


